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Reunião Ordinária - Ata n° 03/2020 
Data - 04-02-2020 
Início - 09.30 horas
Local - Cidade de Abrantes, no Salão Nobre do Edifício dos Paços do Concelho 
Termo - 11.35 horas

Presenças:

Presidente Manuel Jorge Séneca da Luz Valamatos Reis

Vereadores João Carlos Caseiro Gomes
Celeste Maria Ferreira Riachos Simão 
Ana Paula Teixeira Grijó Correia Pires 
Rui Manuel Duarte Batista dos Santos 
Armindo Rodrigues Silveira

A Assistente Técnica - Ana Paula Aires Marques

Falta justificada: não esteve presente o Vereador, Luís Filipe Correia Dias, por se encontrar 
em gozo do dia de aniversário.

Resumo Diário da Tesouraria de 03-02-2020:

a) Dotações Orçamentais................................................................................................. 10.029.688,030
b) Dotações não Orçamentais................................................................................................... 60.643,000

Total das Disponibilidades ................................................................................................. 10.090.331,030

O Presidente da Câmara declarou aberta a reunião, quando eram nove horas e trinta minutos, 
não tendo sido registada qualquer manifestação de interesse por parte do público presente em 
intervir na reunião.
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INTERVENÇÕES DOS MEMBROS DO EXECUTIVO ANTES DA ORDEM DO DIA
(artigo 52° do Regime Jurídico da Autarquias Locais, anexo I à Lei n° 75/2013, de 12 de 
setembro)

PRESIDENTE DA CÂMARA

O Presidente da Câmara começou por dar conta que no passado dia 21 de janeiro, a convite da 
Antena Livre, teve a oportunidade de se associar à emissão especial comemorativa dos 39 anos 
da rádio, onde deu os parabéns por todo o trabalho que têm desenvolvido ao longo destes anos, 
e desejou as maiores felicidades para que o seu trabalho se continue a desenvolver durante 
muitas mais décadas.

Tomado conhecimento.

Também no passado dia 24 de janeiro, numa visita informal à Escola Básica n.° 1 de Abrantes 
dos Quinchosos, teve a oportunidade de ver como os alunos estão a usufruir dos quadros 
interativos que foram instalados em todas as escolas no Io CEB, num investimento de 150 mil 
euros.

Tomado conhecimento.
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No dia 25 de janeiro do corrente ano, a piscina coberta do Complexo Municipal de Piscinas de 
Abrantes, acolheu a 27a Taça Vale do Tejo, aquela que é a única prova nacional de seleções nas 
categorias de Infantis e Juvenis. Estiveram presentes pela primeira vez as seleções das treze 
associações de natação filiadas na Federação da modalidade, numa prova que contou ainda com 
a participação de uma seleção de uma Federação de Espanha.
Entre todos os atletas participantes, estavam 3 atletas do Clube Náutico de Abrantes, Beatriz 
Sofia Conceição; Daniel Silva Bispo e Vitor Sokolovskyy.

Tomado conhecimento.

No dia 29 de janeiro, a Loja de Cidadão de Abrantes, celebrou o seu primeiro aniversário ao 
serviço dos cidadãos, registando à data 80.487 mil atendimentos, numa média de 326 
atendimentos por dia útil, números que demonstram bem a utilidade deste espaço para a nossa 
comunidade.

Tomado conhecimento.

Ata da reunião da Câmara Municipal de 04 de fevereiro de 2020
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O Presidente da Câmara deu também conhecimento que no dia 28 de janeiro, esteve presente 
na homenagem promovida pelo Rotary Club de Abrantes ao Dr. Silvino Maia Alcaravela e 
aproveitou para endereçar parabéns ao homenageado e agradecer todo o trabalho desenvolvido 
ao longo dos anos, primeiro no Hospital de Abrantes e depois na gestão do Centro Hospitalar do 
Médio Tejo. Enalteceu todo o trabalho que desenvolveu em prol do Serviço Nacional de Saúde.

Tomado conhecimento.

Informou que no próximo dia 14 de fevereiro, terá início a Feira de S. Matias, em Rossio a Sul 
do Tejo, Abrantes que decorrerá até ao dia 8 de março do corrente ano.

Tomado conhecimento.

Informou também que no passado dia 1 de fevereiro, realizou-se no pavilhão desportivo de 
Abrantes, a Final Four do Campeonato Regional Sub 14 em Basquetebol.

Tomado conhecimento.

dl]

Na sequência da intervenção do Vereador Armindo Silveira, na reunião de 21 de janeiro de 2020, 
sobre a existência de problemas na Unidade de Saúde Familiar (USF) D. Francisco de Almeida, 
em Abrantes, disse que no seguimento de contacto estabelecido com a ainda Diretora Executiva 
do ACES Médio Tejo, Dr.a Sofia Theriaga, a mesma informou que do ponto de vista estrutural e 
organizativo, o funcionamento da referida Unidade, encontra-se a decorrer dentro da 
normalidade.

Tomado conhecimento.

Por último, o Presidente da Câmara passou a ler a seguinte nota informativa:

''Relativamente ao incidente do passado dia 27 de janeiro, nomeadamente, o incêndio 
que deflagrou num equipamento que desenvolvia a resposta social Estrutura Residencial 
para Pessoas Idosas, situada em Rossio ao Sul do Tejo, concelho de Abrantes, a Câmara 
Municipal de Abrantes assim que teve conhecimento do que estava a suceder, deslocou- 
se de imediato ao local, nomeadamente, o Presidente da Câmara Municipal de Abrantes, 
Manuel Jorge Vala matos, a Vereadora Celeste Simão, o Serviço de Ação Social (Chefe de 
Divisão, duas Assistentes Socais e um Psicólogo) e o Serviço Municipal de Proteção Civil.

Ata da reunião da Câmara Municipal de 04 de fevereiro de 2020
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A equipa técnica da Autarquia, em articulação com a equipa da Segurança Social local, 
priorizou as seguintes diligências: identificação dos idosos e respetivos contactos 
familiares, recolha de medicação e verificação das condições de saúde (triagem realizada 
em estreita colaboração com a Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de 
Abrantes). Pelas 12:00 horas e após autorização superior, foram efetuadas diligências no 
sentido de prover refeições aos presentes.
De seguida, o Instituto da Segurança Social (ISS, IP), com a presença do Diretor Distrital 
e de equipas técnicas de Abrantes e Santarém, deslocaram-se ao local de forma a 
desencadear os mecanismos necessários e o encaminhamento dos idosos para respostas 
sociais alternativas.
De um total de 19 utentes, 3 foram inseridos pelo ISS no Centro Social do Pego, 10 foram 
acolhidas pelas respetivas famílias e 6 necessitaram de internamento hospitalar.
A Câmara Municipal de Abrantes mais informa que não tinha conhecimento da falta de 
licenciamento deste equipamento, não tendo recebido qualquer comunicação ou alerta. 
O ISS, IP está a desenvolver a avaliação das respetivas condições de funcionamento, 
tendo em vista o apuramento de responsabilidades.
Queremos publicamente deixar um agradecimento à equipa do INEM, forças de segurança 
e demais entidades envolvidas, pela eficaz prontidão na resposta ao incidente. Aos 
concessionários do Kartódromo de Abrantes que acolheram prontamente os idosos e 
disponibilizou o espaço para toda a logística associada ao desenvolvimento das diligências 
para a triagem e alimentação.
Um agradecimento também â atuação corajosa dos Bombeiros Voluntários de Abrantes, 
em especial, aos quatro elementos de bombeiros - Rui Claro, Paulo Dinis e Nuno Pereira 
e o comandante António Manuel Jesus - que entraram de imediato dentro das instalações, 
aquando da sua chegada ao local, conseguindo resgatar alguns idosos que estavam em 
risco de vida.
O espírito de ajuda e profissionalismo dos Bombeiros e de todos os envolvidos, evitaram 
assim uma tragédia no nosso Concelho, o que nos merece muito respeito e uma mais 
que merecida homenagem pelo trabalho que prestam todos os dias à nossa comunidade."

Tomado conhecimento e enviar um voto de agradecimento a todos os envolvidos que 
colaboraram para o sucesso desta operação de salvamento.

III

VEREADOR ARMINDO SILVEIRA

0 Vereador Armindo Silveira começou por tecer comentários ao incêndio ocorrido em Rossio ao 
Sul do Tejo, no edifício que acolhia idosos, fazendo referência às carências da população sénior 
e à falta de respostas sociais.
Considera que deve haver um maior apoio social aos idosos, sobretudo aos que apresentam 
carências financeiras.

O Vereador Armindo Silveira referiu que o Bloco de Esquerda tendo conhecimento do teor das 
respostas da ARS LVT, do ACES Médio Tejo e da Sra. Ministra da Saúde, há já algum tempo, e
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outra mais recente, precisamente a 20 de novembro de 2019, conclui que existiu da parte do 
executivo PS, na Câmara Municipal, uma clara opção de deixar cair os Postos de Saúde no 
território que hoje constitui a UF de S. Facundo e Vale das Mós.
O executivo PS planeou em conjunto com a ACES Médio Tejo a reorganização dos cuidados 
primários de saúde na zona sul do Concelho de Abrantes e a UF S. Facundo e Vale das Mós, 
foram as únicas freguesias excluídas. Recordou, que já assim, havia procedido com o 
encerramento das escolas primárias.
Assim, assistiram a um plano deliberado, por parte do executivo PS, de encerramento dos únicos 
serviços públicos que estavam implantados fisicamente neste território, condenando a prazo, 
cinco aldeias.
Bem podemos ir a festas e distribuir abraços e beijinhos, mas factos são factos e são eles que 
nos permitem tirar conclusões.
O BE lamenta profundamente o abandono premeditado desta União de Freguesias obrigando as 
populações a deslocarem-se quilómetros e quilómetros, a outras freguesias e aldeias (nada 
temos contra estas) às suas custas, para terem acesso a serviços públicos. Enfim...talvez algum 
dos 41 médicos anunciados para a região de Lisboa e Vale do Tejo venha a ser colocado no 
concelho de Abrantes e ajude a minorar o abandono a que foram votadas as referidas 
populações.

Disse que teve conhecimento pela Comunicação Social, que foi celebrado um contrato cujo valor 
ascende a mais de 130 mil euros, para reparação da conduta de abastecimento de água que 
atravessa o rio Tejo no açude de Abrantes.
Dado o considerável valor, perguntou em que consistem os trabalhos.

Hl]

Referiu que recentemente surgiram, novamente, notícias sobre a falta de manutenção do 
Pavilhão Municipal do Tramagal, pelo que perguntou, porque é que estas notícias continuam a 
surgir, quando já é do conhecimento do executivo que existem situações que urgem resolver, ou 
será que as notícias sejam falsas.

li

Fez referência à obra de Requalificação da ponte rodoviária entre Barreiras do Tejo e Rossio ao 
Sul do Tejo e manifestou o seu desagrado por uma obra que foi recentemente requalificada ter 
problemas gravíssimos de escoamento de água. Quando chove formam-se poças quase 
continuas de ambos os lados e junto aos passeios tornando a circulação algo perigosa pois, para 
não darem banhos de água aos peões que circulam na ponte, têm que ir bem pertinho do traço 
divisório da via e, mesmo assim, não conseguem evitar que a água seja projetada.
Perguntou se o executivo tem conhecimento deste assunto e que diligências vai tomar para fazer 
chegar a quem de direito esta situação.

Ata da reunião da Câmara Municipal de 04 de fevereiro de 2020
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O Presidente da Câmara interpelou o Vereador Armindo Silveira, dizendo que por momentos 
achou que o Vereador iria falar sobre a nova travessia do Tejo na zona da Chamusca, posição 
recentemente defendida e proposta em sede Orçamento de Estado, na Assembleia da República, 
pelo Bloco de Esquerda.

O Vereador Armindo Silveira prestou então, alguns esclarecimentos sobre o facto de o Bloco de 
Esquerda propor a ponte sobre o Tejo na Chamusca.
Começou por dizer que se trata de assunto que já se arrasta há vários anos e explicou que em 
2018, um deputado do Bloco de Esquerda, lançou uma proposta/recomendação para a 
construção da citada ponte. Após contactos que estabeleceu com os diversos grupos 
parlamentares sobre essa proposta, a mesma foi apresentada na Assembleia da República e foi 
votada por unanimidade.
Acontece que a atual deputada eleita pelo distrito de Santarém, tendo verificado que no 
Orçamento de Estado não constava nenhuma verba para o projeto de construção dessa ponte, 
lançou de novo essa proposta e solicitou a todos os partidos para se associarem. Foi esta a 
situação que aconteceu e que foi notícia.

HU

O Presidente da Câmara referiu que relativamente à ponte sobre o rio Tejo, o executivo defende 
o que está no Plano Rodoviário Nacional.

Sobre a ponte rodoviária entre Barreiras do Tejo e Rossio ao Sul do Tejo, esclareceu que a 
autarquia já deu conta desse assunto às Infraestruturas de Portugal, S.A., pelo que se aguarda 
uma intervenção por parte da referida empresa.

Relativamente à questão da organização da USF - Unidade de Saúde Familiar (USF) D. Francisco 
de Almeida, lembrou que foi este executivo que lutou pela permanência dos enfermeiros em São 
Facundo e Vale das Mós e a garantia dos médicos em São Miguel do Rio Torto, três dias após ter 
tomado posse como Presidente da Câmara.
Disse que após um ano de mandato é importante perceber todo este percurso, com o sentido 
da democratização do território e que para além das manifestações de afetos mencionadas pelo 
Vereador Armindo Silveira, o importante é a relação que têm com as pessoas e a seriedade que 
todos os dias colocam no trabalho que desenvolvem.

Quanto ao pavilhão desportivo de Tramagal, disse que à semelhança do que aconteceu com o 
pavilhão desportivo do Pego, já se realizaram trabalhos de substituição da cobertura, do piso e 
da canalização.
Recordou que a autarquia tem muitos edifícios municipais e que regularmente há necessidade 
de proceder a trabalhos de manutenção, pelo que não é possível fazer tudo ao mesmo tempo, 
pese embora todos os dias trabalhem para fazer sempre o melhor.

Ata da reunião da Câmara Municipal de 04 de fevereiro de 2020
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No que diz respeito à conduta no açude, o Presidente da Câmara explicou que se trata de 
infraestruturas que já têm alguns anos e que necessitam de ser corrigidas e melhoradas, 
sobretudo na margem sul. Oportunamente dará conta dos custos associados a esta reparação.

VEREADOR RUI SANTOS

O Vereador Rui Santos começou por felicitar os Bombeiros Voluntários de Abrantes, pelo trabalho 
desenvolvido, designadamente na pronta ação no caso dos idosos de Rossio ao Sul do Tejo e 
referiu desconhecer a existência daquele lar sem licença e lamentou o facto da Segurança Social 
e outros organismos que fiscalizam estes lares, não se aperceberem destes casos e referiu ser 
obrigação de todos denunciarem estas situações.

Fez alusão à proposta do PSD relativamente aos médicos itinerantes que vão aos diversos sítios, 
mas sem as freguesias perderem as suas valências e questionou para quando o lançamento de 
uma nova Unidade de Saúde Familiar para a zona norte do concelho.

Questionou também se efetivamente nos últimos tempos, houve ou não, nova onda de poluição 
no Rio Tejo, nomeadamente junto ao açude.
Acrescentou que há muitas informações vindas a público, que em nada beneficiam o concelho 
de Abrantes, considerando que tem de haver essa consciência por parte de todos, e que não se 
deve lançar boatos só porque fica bem junto da população.
Avançou que o PSD tem acompanhado toda a situação, através do seu Deputado Duarte Marques 
e a informação que obteve, foi que não se estava a passar nada de anormal nos últimos tempos.

Por último, disse que o PSD a nível distrital, não tem uma única posição da localização da nova 
ponte sobre o rio Tejo.
Aludiu que enquanto Vereador do PSD na Câmara de Abrantes e independentemente do partido 
que representa, a sua posição é bem clara e em defesa dos interesses do concelho de Abrantes, 
orientação que já deixou bem vincada, que a ponte tem de ser no sítio em que está projetada 
há muitos anos. No entanto há uma situação que o preocupa e sobre a qual já fez alertas, que 
se prende com o facto de não haver qualquer verba no orçamento de estado para essa 
construção.
Em seguida, dirigiu-se ao Vereador do Bloco de Esquerda, referindo que é preciso saber fazer a 
distinção entre o que são recomendações e projetos de lei e lançou-lhe um desafio, para que 
falasse com a sua deputada, para que em vez de lançar recomendações sobre as portagens, que 
apresente um projeto de lei para que as portagens possam baixar e aí terá seguramente os

Ata da reunião da Câmara Municipal de 04 de fevereiro de 2020
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votos favoráveis do PSD pelo círculo de Santarém, conforme já foi mencionado pelos próprios 
deputados em diversas ocasiões.

O Presidente da Câmara começou por responder à questão sobre a poluição no rio Tejo e no 
seguimento do que já havia informado na última reunião de câmara, disse que após contacto 
com a APA - Agência Portuguesa do Ambiente, foi confirmado através do registo de análises, a 
existência de alguma poluição, mas longe dos valores de outros tempos e acrescentou que os 
vestígios de poluição poderão não ter nada a haver com celuloses. Considera, no entanto, que 
a APA terá de justificar a coloração acastanhada da água do rio, mediante a realização de 
trabalhos de monitorização.
Admite que o alarmismo criado em torno desta situação, deve ser tratado com algum cuidado e 
que, pese embora, anteriormente já tenham existido momentos muito negligentes, face ao 
acentuado nível de poluição que causou elevada preocupação a si e a muita gente, mas 
presentemente, acha que houve um aproveitamento da situação.

Relativamente à questão da ponte sobre o rio Tejo, disse que está bem vincada a posição da 
autarquia a esse propósito e realçou todo o trabalho que tem vindo a ser desenvolvido ao longo 
dos últimos anos.

No que diz respeito às portagens da A23, manifestou-se expectante quanto à descida dos preços 
das mesmas, considerando este assunto objetivo e concreto de capitalização e dinamismo para 
o centro do país.

Quanto à Unidade de Saúde Familiar para a zona norte, disse que esta questão tem vindo a ser 
debatida com a diretora executiva cessante do ACES, Dr.a Sofia Theriaga e que o executivo está 
a fazer um trabalho muito sério e cauteloso acerca desta matéria e tudo fará para dar as 
melhores condições às pessoas.
Aproveitou para dar conta que brevemente, o Centro de Saúde de Alferrarede terá ao dispor dos 
utentes, a especialidade de medicina dentária.

mmm

APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR - INTERVENÇÕES
(artigo 57° do Regime Jurídico da Autarquias Locais, anexo à Lei n° 75/2013, de 12 de setembro)

Foi aprovada, por unanimidade, a parte da ata relativa às intervenções do público e do executivo 
da reunião anterior.

Foi dispensada a sua leitura, por ter sido distribuída previamente a todos os membros da Câmara 
Municipal.

Ata da reunião da Câmara Municipal de 04 de fevereiro de 2020

8



abrantes

ORDEM DO DIA
Conforme consta de documento que se anexa à presente ata
(artigo 53° do Regime Jurídico da Autarquias Locais, anexo à Lei n° 75/2013, de 12 de setembro)

1. Divisão de Gestão das Pessoas e dos Sistemas de Informação

DGPSI - N° 01 - Proposta de Deliberação do Presidente da Câmara, referente a uma 
informação do Chefe da Divisão de Gestão das Pessoas e dos Sistemas de Informação, datada 
de 28 de janeiro de 2020, que remete para aprovação, a minuta final do Acordo Coletivo de 
Empregador Público, a celebrar entre o Município de Abrantes e o STAL - Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins, 
na sequência da alteração à cláusula 14a, aprovada na reunião de Câmara de 21 de janeiro de 
2020 - PG 411377

O Presidente da Câmara retificou a informação que havia sido prestada na reunião de câmara 
de 21 de janeiro de 2020 acerca desta matéria, na qual era proposto que, para além da reposição 
dos três dias de férias, a somar aos vinte e dois dias legalmente definidos, seria atribuído um 
quarto dia de férias em função do mérito.
Tendo em conta que na referida reunião foram levantadas questões sobre a forma como os dias 
seria repostos, referiu que esta minuta final que agora é remetida para aprovação, contém a 
alteração efetuada ao Acordo Coletivo de Empregador Público aprovado na referida reunião, 
nomeadamente da cláusula 14a, que previa mais um dia de férias em caso de desempenho 
"relevante ou excelente", ficando assim sem efeito, a atribuição de um quarto dia para as 
melhores classificações. As restantes regras previstas no acordo mantêm-se inalteradas em 
relação à redação que havia sido aprovada.

O Vereador Armindo Silveira referiu que o texto do acordo fala em 365 trabalhadores e que as 
informações do Presidente da Câmara e das notícias referem 550 trabalhadores, pelo que 
questionou sobre esta diferença.
Questionou também se saiu do gabinete de comunicação da Câmara Municipal a informação de 
que serão repostas as 35 horas semanais, alegando que esta notícia saiu em alguns órgãos de 
comunicação social.

O Presidente da Câmara explicou que a decisão abrange todos os funcionários da autarquia, mas 
do ponto de vista administrativo, primeiro tem que ser publicado em Diário da República o 
processo da Câmara Municipal e só depois será firmado o acordo entre o STAL e os Serviços 
Municipalizados de Abrantes.
O Vereador Armindo Silveira voltou a questionar sobre o número de trabalhadores que vão ser 
abrangidos pela medida, uma vez que a comunicação social faz referência a cerca de 550 e que 
afinal o acordo menciona que serão 365.

O Presidente da Câmara questionou o Vereador Armindo Silveira se o interrogava a ele ou à 
comunicação social.

Ata da reunião da Câmara Municipal de 04 de fevereiro de 2020
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O Vereador Armindo Silveira insistiu que a proposta que ali estava a ser votada era a reposição 
de 25 de férias para 365 trabalhadores do Município e não dos 550 trabalhadores.

O Presidente da Câmara repetiu que há uma decisão política que foi tomada, no sentido de se 
repor os 25 dias de férias a todos os trabalhadores do Município e que na sequência dessa 
decisão, existem procedimentos administrativos que ocorrem a dois tempos.

O Vereador Rui Santos voltou a vincar a sua posição de concordância e referiu que os 
trabalhadores para terem direito a mais três dias de férias necessitam de ter o processo de 
desempenho concluído, ou seja, que o acréscimo de três dias de férias, de 22 para 25 dias, 
decorre do processo de avaliação de desempenho, não sendo por isso automática, mas está 
subjacente, porque não se pode alterar a lei.
Em seguida, dirigiu-se ao Vereador Armindo Silveira, referindo que discordava da sua afirmação, 
quando disse que este novo texto do acordo, estava em concordância com a ideia defendida pelo 
Bloco de esquerda.

Na sequência da observação feita pelo Vereador Rui Santos, os dois vereadores da oposição 
travaram um debate mais acalorado, face às tomadas de posição de cada um, relativamente a 
esta matéria.

O Presidente da Câmara interveio de novo, para dizer que o referido Acordo será assinado entre 
o STAL e o Município de Abrantes no próximo dia 5 de fevereiro de 2020 e que se refere aos 365 
trabalhadores da Câmara Municipal. Posteriormente será assinado Acordo entre o STAL e os 
Serviços Municipalizados de Abrantes, totalizando assim, os 550 trabalhadores do Município.

Deliberação: por unanimidade, aprovar a minuta final do Acordo Coletivo de Empregador 
Público, a celebrar entre o Município de Abrantes e o STAL - Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins, 
na sequência da alteração à cláusula 14a, nos termos da qual o acréscimo de 3 dias de férias 
aos 22 legalmente definidos, se faz através da avaliação de desempenho válida, sempre e 
quando o/a colaborador/a obtenha avaliação ao nível de adequado ou superior, sendo que, as 
restantes regras previstas no referido Acordo, mantêm-se inalteradas em relação à redação que 
havia sido aprovada.
Delegar poderes no Presidente da Câmara para sua assinatura.

O Vereador Armindo Silveira votou favoravelmente esta proposta, mas apresentou a seguinte 
declaração de voto:

"Concordamos com esta alteração pois ela reflete uma das propostas que o Vereador do 
BE apresentou na última reunião de Câmara.
Existem algumas dúvidas que têm que ser esclarecidas de vez pois as notícias que saíram 
na C. Social no que se refere ao número de trabalhadores abrangidos não coincidem como 
refere o nr.3 da clausula Io deste acordo.

Ata da reunião da Câmara Municipal de 04 de fevereiro de 2020

10



abrantes nL
cidado centenária Fl.

O ponto refere que serão abrangidos cerca de 365 trabalhadores e é este o numero de 
referência e não 550 que são referidos. Também referem que este acordo incide sobre a 
reposição das 35 horas semanais o quem é falso e só me falta a mim saber onde foram 
receber esta informação."

III

2. Divisão Financeira

DF - N° 01 -Para conhecimento, o Presidente da Câmara, apresentou informação da 
Divisão Financeira, datada de 20 de janeiro de 2020, acerca da declaração de compromissos 
plurianuais, declaração de recebimentos em atraso e declaração de pagamentos em atraso, com 
dados reportados a 31 de dezembro de 2019, nos termos do disposto no art° 15° da LCPA, 
conjugado com o art° 17° do Decreto-Lei n° 127/2012, de 21 de junho, na redação do Decreto- 
Lei n° 99/2015, de 2 de junho. - PG 519414

Tomado conhecimento e submeter à Assembleia Municipal.

DF * N° 02 - Proposta de Deliberação do Presidente da Câmara, referente a uma 
informação da Chefe da Divisão Financeira, datada de 20 de janeiro de 2020, que no seguimento 
de um pedido da Divisão do Desenvolvimento Social - Ação Social, remete para aprovação, 
despesa, no montante de 93.466,15€ (noventa e três mil, quatrocentos e sessenta e seis euros 
e quinze cêntimos), para candidaturas em análise e outras que venham a surgir durante o ano 
2020, no âmbito do "Programa de Apoio a Estratos Sociais Desfavorecidos". - PG 521562

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a despesa no montante total de 93.466,15€ (noventa 
e três mil, quatrocentos e sessenta e seis euros e quinze cêntimos), de acordo com o disposto 
na alínea v) do n° 1 do artigo 33° da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro, e nos termos e com 
os fundamentos da referida informação da Chefe da Divisão Financeira, datada de 20 de janeiro 
de 2020.

II

DF - N° 03 - Proposta de Deliberação do Presidente da Câmara, referente a uma 
informação da Chefe da Divisão Financeira, datada de 28 de janeiro de 2020, acerca do pedido 
da Junta de Freguesia do Pego, para alteração do Contrato Interadministrativo 2018/2019, com 
o montante de 58.615,00€, para realização das intervenções: "Requalificação da Rua das 
Covas", "Pavimentação da Travessa do Vale Pereiro" e "Requalificação da Estrada Velha - Troço 
1".
O pedido de alteração visa a substituição da intervenção "Requalificação da Estrada Velha - Troço 
1" pela "Requalificação de parte do edifício das antigas escolas", uma vez que a Junta de 
Freguesia considera que, a mesma "se encontra em avançado estado de degradação e é
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4-

extremamente urgente a realização desta obra, tendo em conta que alguns vidros das janelas 
já caíram para a via pública".
Por sua vez, a obra na Rua da Estrada Velha aguarda intervenção dos SMA e só posteriormente 
poderão ser executados os trabalhos previstos. Para o efeito apresentam orçamento no 
montante de 17.940,51€+IVA (22.066,83€), o qual não ultrapassa o montante aprovado para a 
Rua da Estrada Velha - Troço 1 (26.374,00€, incl. IVA). - PG 435262

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a alteração do Contrato Interadministrativo 2018/2019 
celebrado com a Junta de Freguesia do Pego, nos termos e com os fundamentos da referida 
informação da Chefe da Divisão Financeira, datada de 28 de janeiro de 2020.

Submeter à Assembleia Municipal para autorização da referida alteração, nos termos da al. k) 
do n° 1 do artigo 25° da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro, na atual redação.

DF - N° 04 - Proposta de Deliberação do Presidente da Câmara, referente a uma 
informação da Chefe da Divisão Financeira, datada de 28 de janeiro de 2020, acerca do pedido 
da Divisão de Obras Públicas, com vista à abertura de procedimento para "Fornecimento de 
energia elétrica para diversas instalações municipais ao abrigo do Acordo Quadro em regime de 
mercado livre CPCC/05/2018 da Central de Compras da Comunidade Intermunicipal do Médio 
Tejo - Lote 2 - Baixa Tensão Especial (BTE)".
O contrato terá a duração de 1 ano, renovável por igual período. Foi definido como preço base 
do procedimento o montante de 220.000,00€/ano, acrescidos do IVA à taxa legal em vigor, o 
que corresponde ao montante de 440.000,00€, acrescidos do IVA à taxa legal em vigor, para 
eventual vigência do contrato, pelo prazo de 2 anos. - PG 523531

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a abertura de procedimento para "Fornecimento de 
energia elétrica para diversas instalações municipais ao abrigo do Acordo Quadro em regime de 
mercado livre CPCC/05/2018 da Central de Compras da Comunidade Intermunicipal do Médio 
Tejo - Lote 2 - Baixa Tensão Especial (BTE)", nos termos e com os fundamentos da referida 
informação da Chefe da Divisão Financeira, datada de 28 de janeiro de 2020.

Submeter à Assembleia Municipal para autorização da assunção de compromisso plurianual, nos 
termos da na al. c) do n.° 1 do artigo 6.° da Lei n.° 8/2012, de 21 de fevereiro, na redação 
atual.

MM

DF - N° 05 - Proposta de Deliberação do Presidente da Câmara, referente a uma 
informação da Chefe da Divisão Financeira, datada de 28 de janeiro de 2020, acerca do pedido 
da Divisão de Obras Públicas, com vista à abertura de procedimento para "Fornecimento de 
energia elétrica para diversas instalações municipais, ao abrigo do Acordo Quadro em regime de

Ata da reunião da Câmara Municipal de 04 de fevereiro de 2020

12



abrantes V
cidade centenária rl.

mercado livre CPCC/05/2018 da Central de Compras da Comunidade Intermunicipal do Médio 
Tejo - Lote 3 - Média Tensão (MT)".
O contrato terá a duração de 1 ano, renovável por igual período. Foi definido como preço base 
do procedimento o montante de 165.000,00€/ano, acrescidos do IVA à taxa legal em vigor, o 
que corresponde ao montante de 330.000,00€, acrescidos do IVA à taxa legal em vigor, para 
eventual vigência do contrato, pelo prazo de 2 anos. - PG 523534

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a abertura de procedimento para "Fornecimento de 
energia elétrica para diversas instalações municipais, ao abrigo do Acordo Quadro em regime de 
mercado livre CPCC/05/2018 da Central de Compras da Comunidade Intermunicipal do Médio 
Tejo - Lote 3 - Média Tensão (MT)", nos termos e com os fundamentos da referida informação 
da Chefe da Divisão Financeira, datada de 28 de janeiro de 2020.

Submeter à Assembleia Municipal para autorização da assunção de compromisso plurianual, nos 
termos da na al. c) do n.° 1 do artigo 6.° da Lei n.° 8/2012, de 21 de fevereiro, na redação 
atual.

II

DF - N° 06 - Proposta de Deliberação do Presidente da Câmara, referente a uma 
informação da Chefe da Divisão Financeira, datada de 24 de janeiro de 2020, que no seguimento 
de um pedido do GAP - Gabinete de Apoio à Presidência, remete para aprovação, despesa no 
montante de 3.761,62€ (três mil setecentos e sessenta e um euros e sessenta e dois cêntimos), 
para transferência para a Junta de Freguesia de Mouriscas, no âmbito de intervenções realizadas 
no centro escolar, a pedido do Município, extra contrato interadministrativo, celebrado para 
manutenção da escola. - PG 519669

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a despesa no montante de 3.761,62€ (três mil 
setecentos e sessenta e um euros e sessenta e dois cêntimos), para transferência para a Junta 
de Freguesia de Mouriscas, nos termos e com os fundamentos da referida informação da Chefe 
da Divisão Financeira, datada de 24 de janeiro de 2020.

Submeter à Assembleia Municipal para autorização, nos termos da al. k) do n° 1 do artigo 25° 
da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro, na atual redação.

DF - N° 07 - Proposta de Deliberação do Presidente da Câmara, referente a uma 
informação da Chefe da Divisão Financeira, datada de 23 de janeiro de 2020, que no seguimento 
de um pedido do GAP - Gabinete de Apoio à Presidência, remete para aprovação, despesa no 
montante de 5.615,08€ (cinco mil seiscentos e quinze euros e oito cêntimos), para transferência 
para a Junta de Freguesia de Bemposta, no âmbito de despesas incorridas com reparações 
efetuadas no Centro Escolar de Bemposta, a pedido do Município, as quais não têm 
enquadramento no contrato interadministrativo para manutenção da escola. - PG 522100
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Deliberação: Por unanimidade, aprovar a despesa no montante de 5.615,08€ (cinco mil 
seiscentos e quinze euros e oito cêntimos), para transferência para a Junta de Freguesia de 
Bemposta, nos termos e com os fundamentos da referida informação da Chefe da Divisão 
Financeira, datada de 23 de janeiro de 2020.

Submeter à Assembleia Municipal para autorização, nos termos da al. k) do n° 1 do artigo 25° 
da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro, na atual redação.

DF - N° 08 - Proposta de Deliberação do Presidente da Câmara, referente a uma 
informação da Chefe da Divisão Financeira, datada de 24 de janeiro de 2020, que no seguimento 
de um pedido do GAP - Gabinete de Apoio à Presidência, remete para aprovação, despesa no 
montante de 5.000,00€ (cinco mil euros), para atribuição de apoio, solicitado à Junta de 
freguesia de Mouriscas, para fazer face à 2a fase das obras de ampliação do cemitério da 
freguesia.
Mais informa que em 2016, foi celebrado protocolo com a referida Junta, no montante de 
31.800,00€, para ampliação do Cemitério da localidade de Mouriscas, o qual visava: - Ampliação 
do espaço cemiterial; - Execução e pintura de muros; - Delimitação de Talhões; - Delimitação 
de espaços de circulação. O montante protocolado foi pago na totalidade.
Informa ainda que a Junta de Freguesia, justifica este reforço com o facto de ter sido alargada 
a área de intervenção inicialmente prevista no projeto, ou seja, o projeto inicial previa uma 
intervenção numa área de 400m2, tendo sido alargada para 2400m2. - PG 519615

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a despesa no montante de 5.000,00€ (cinco mil euros), 
para transferência para a Junta de Freguesia de Mouriscas, nos termos e com os fundamentos 
da referida informação da Chefe da Divisão Financeira, datada de 24 de janeiro de 2020.

Submeter à Assembleia Municipal para autorização, nos termos da al. k) do n° 1 do artigo 25° 
da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro, na atual redação.

[1(1(1

3. Divisão do Conhecimento

DC - N° 01 -Para conhecimento, a Vereadora Celeste Simão, apresentou informação com 
a composição da Comissão de Acompanhamento e Monitorização da Implementação e 
Desenvolvimento do Quadro de Transferências de Competências do Município de Abrantes, na 
área da Educação, considerando o estipulado no n° 2 do artigo 66° do Decreto-Lei n° 21/2019, 
de 30 de janeiro. - PG 484304

Tomado conhecimento.
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O Vereador Armindo Silveira interveio e disse que em primeiro lugar achava muito estranho a 
composição da comissão pois ela evoca, mas depois não respeita lei, nomeadamente, o n° 2 do 
artigo 66°, do DL de 21/2019 de 30 de janeiro pois este estipula que esta comissão integra os 
seguintes elementos:
a) O Presidente da Câmara Municipal;
b) O representante do departamento governamental responsável pela área da educação que 
integra o Conselho Municipal de Educação;
c) Os diretores dos agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas da área do município.

Neste sentido, solicitou alguns esclarecimentos, nomeadamente, o porquê de integrarem a 
Comissão elementos que não constam na lei.
Em seguida, disse que como é sabido, no OE2020 existe uma verba para alocar à transferência 
de competências, mas é global logo não se sabe o que vai acontecer a cada área.
Neste aspeto, disse que gostaria de ser esclarecido do seguinte:

"1. Está o Sr. Presidente da CM A em condições de garantir que a partir de setembro o 
problema dos assistentes operacionais não se vai repetir?

2.A Escola Dr. Manuel Fernandes tem sérios problemas ao nível de equipamento 
informático pois não cobrem nem de perto nem de longe as necessidades e o que existe 
tem que ser atualizado.
Já a Escola Dr. Solano de Abreu embora tenha equipamento informático que, em 
princípio, satisfazem as necessidades ao nível da quantidade, também precisam de ser 
atualizados.
Pergunto se em setembro esta situação está resolvida ou será o Município de Abrantes a 
herdar um legado e a ter que ir aos seus cofres dado que o n° 1 do artigo 32°o DL de 
21/2019 de 30 de janeiro estipula de essa responsabilidade passará para os municípios?"

A Vereadora Celeste Simão explicou que o processo de transferências na área da educação para 
resultar, tem de ser um processo bem feito e que não deve ser tratado nas vésperas de assinar 
o acordo. É necessário fazer um trabalho sério junto dos agrupamentos a vários níveis, que 
envolve dentro da autarquia não só a área da educação, mas também as áreas financeira, 
informática e das pessoas. Para trabalhar todas estas áreas, é preciso haver uma conciliação 
entre todas as partes, designadamente, os elementos que estão nomeados, os diretores dos 
agrupamentos e o representante do departamento governamental está nomeado, que é o Diretor 
Regional de Educação de Lisboa.
Citou o mencionado no ponto 3 do artigo 66° do Decreto-Lei n° 21/2019, de 30 de janeiro e 
referiu que considera não haver pessoas a mais, mas sim a menos, uma vez que não está 
nenhum representante da Comunidade Intermunicipal, tendo em conta que este trabalho 
também está a ser desenvolvido no âmbito da referida comunidade.
Disse que a transferência de competências não é só a Educação e que envolve muita gente da 
autarquia, sendo por isso possível a inclusão de mais pessoas, para que se faça debates e se 
estabeleça discussões dentro do grupo de trabalho.
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O Presidente da Câmara, face à afirmação do Vereador Armindo Silveira sobre a falta de 
legalidade da constituição do grupo de trabalho, solicitou que o mesmo colocasse as suas 
questões por escrito para ser analisado pelos serviços jurídicos, cuja resposta será dada em 
próxima reunião.
O termo "não respeita a lei" utilizado pelo Vereador Armindo Silveira é demasiado forte e grave, 
dando a entender que o executivo estará a fazer coisas ilegais, o que não é verdade, uma vez 
que este cumpre com rigor o seu trabalho, de acordo com a lei e devidamente fundamentado 
por suportes jurídicos.

Aconselhou o Vereador Armindo Silveira a melhorar a sua forma de intervir, de modo a não criar 
más interpretações, que por vezes ultrapassam a racionalidade.

Disse que esta equipa foi criada com toda a seriedade e honestidade e o que se pretende, é a 
criação de uma equipa robusta capaz de olhar para este assunto com toda a capacidade.

O Vereador Rui Santos sugeriu que fosse feito uma pequena alteração ao texto da ata, 
nomeadamente, onde se refere "n° 2" que se refira "n°s 2 e 3".

O Presidente da Câmara disse que a Vereadora Celeste Simão irá analisar essa questão com os 
serviços jurídicos e se for esse o entendimento, o texto será alterado.

A Vereadora Celeste Simão voltou a intervir, referindo que em cerca de 34 anos de trabalho, 
ouvir dizer pela Ia vez numa reunião de câmara, da parte de um Vereador, que "acha muito 
estranha esta composição e que está de certa forma ferida de ilegalidade", é estar a querer dizer 
que o assunto foi remetido à reunião de câmara para conhecimento das pessoas, mas que o 
mesmo é ilegal, o que considera ser uma ofensa.
O Presidente da Câmara disse que nem a Vereadora Celeste nem nenhum membro do executivo, 
merece este tipo de suspeição e frisou que o importante é prepararem-se para no ano letivo 
2020/2021, assumirem as transferências de competências na área da educação e com a 
esperança de estarem a desenvolver um bom trabalho, para que os alunos, os professores e os 
auxiliares de ação educativa, possam ter respostas rápidas e capazes. É com este sentimento 
que se está a trabalhar nesta matéria.

O Vereador Armindo Silveira questionou se a partir do próximo mês de setembro, a falta de 
assistentes operacionais não se vai repetir.

Relativamente a esta questão o Presidente da Câmara referiu que esta sim, é uma questão 
pertinente e manifestou a sua preocupação relativamente à mesma.
Disse que o problema dos auxiliares de ação educativa tem de ser resolvido, assim como os 
problemas estruturais e organizacionais das escolas.
Disse que ao nível do Io ciclo, a autarquia já está integrada há imenso tempo nesse processo 
de delegação de competências e que em relação às restantes escolas é um trabalho que está a 
ser preparado, com o objetivo de criar as melhores condições.
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O que está na génese desta matéria é a proximidade, no sentido de resolver as questões de 
forma mais célere e mais competente.

4. Divisão do Desenvolvimento Social

DDS - N° 01 -Para conhecimento, a Vereadora Celeste Simão, apresentou informação da 
Divisão de Desenvolvimento Social, datada de 03 de janeiro de 2020, referente à 
operacionalização do Plano de Ação no âmbito da Cidadania, Igualdade de Género e Não 
Discriminação, realizada durante 2019. - PG 448712

Tomado conhecimento.

DDS - N° 02 -Proposta de Deliberação da Vereadora Celeste Simão, referente a uma 
informação da Divisão de Desenvolvimento Social, datada de 17 de janeiro de 2020, dando conta 
que, após consulta pública, não foram apresentados quaisquer contributos ao Projeto de 
Modificação do Regulamento do Programa de Apoio a Estratos Sociais Desfavorecidos, pelo que 
remete para aprovação final o referido Regulamento. - PG 381002

Deliberação: Por unanimidade, aprovar o Regulamento final do Programa de Apoio a Estratos 
Sociais Desfavorecidos, nos termos e com os fundamentos da referida informação da Divisão de 
Desenvolvimento Social, datada de 17 de janeiro de 2020.

Submeter à aprovação da Assembleia Municipal, nos termos da alínea k) do no 1 do artigo 33.°, 
conjugado com a alínea g) do n.° 1 do artigo 25.°, do Regime Jurídico das Autarquias Locais, 
anexo à Lei no 75/2013, de 12 de setembro.

DDS - N° 03 -Proposta de Deliberação da Vereadora Celeste Simão, referente a uma 
informação da Chefe da Divisão de Desenvolvimento Social, datada de 22 de janeiro de 2020, 
que remete para aprovação, proposta de atribuição da habitação sita na Rua Maria de Lurdes 
Pintasilgo, n.°s 38 e 40, em Abrantes, em regime de arrendamento apoiado, a Abel da Silva 
Pinto, pelo valor mensal de 17,51€ (dezassete euros e cinquenta e um cêntimo), calculado em 
função do rendimento do agregado familiar e determinado pela fórmula prevista no artigo 21.° 
da Lei n.° 81/2014, de 19 de dezembro, na sua atual redação.
Refere ainda, que o contrato de arrendamento apoiado é celebrado pelo prazo de 10 anos e, 
findo o prazo, renova-se, automaticamente, por igual período. - PG 522749

Deliberação: Por unanimidade, aprovar proposta de atribuição da habitação sita na Rua Maria 
de Lurdes Pintasilgo, n.°s 38 e 40, em Abrantes, em regime de arrendamento apoiado, a Abel
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da Silva Pinto, pelo valor mensal de 17,51€ (dezassete euros e cinquenta e um cêntimo), nos 
termos e com os fundamentos da referida informação da Chefe da Divisão de Desenvolvimento 
Social, datada de 22 de janeiro de 2020.

5. Divisão da Cultura e do Turismo

DCT - N° 01 - Para conhecimento, o Vereador Luís Dias, remete o resumo quinzenal dos 
diversos eventos, a levar a efeito no período de 4 a 18 de fevereiro de 2020, no âmbito do plano 
de atividades para 2020, para as áreas da Cultura e do Turismo, conforme calendário anexo à 
presente ata. - PG 523693

Tomado conhecimento.

DCT - N° 02 -Para conhecimento, o Vereador Luís Dias, deu conta do agradecimento da 
empresa de turismo Pinto Lopes Viagens, pelo acolhimento do município aquando das visitas 
realizadas ao castelo/ fortaleza de Abrantes, integradas num programa que tem como temática 
a Estrada Nacional N°2. - PG 517674

Tomado conhecimento.

DCT - N° 03 -Proposta de Deliberação do Vereador Luís Dias, referente a uma informação 
da Divisão da Cultura e do Turismo, datada de 20 de janeiro de 2020, dando conta que, no 
âmbito do projeto Rota EN2, os municípios que integram a Associação de Municípios da Rota da 
Estrada Nacional N2, distribuem passaportes para que quem queira percorrer a referida via e ao 
longo do caminho colocar carimbos das localidades por onde passam. Considerando a 
importância deste projeto para os municípios que o integram e de acordo com o definido entre 
todos os membros da AMREN2 na última Assembleia Geral, remete para aprovação, a venda dos 
passaportes a um preço simbólico de 1,00€ e os guias de bolso de 2,00€. - PG 522206

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a venda dos passaportes a um preço simbólico de 1,00€ 
e os guias de bolso de 2,00€, nos termos da referida informação da Divisão da Cultura e do 
Turismo, datada de 20 de janeiro de 2020.

III

6. Divisão do Desporto, da Juventude e do Associativismo

DDJA - N° 01 - Para conhecimento, o Vereador Luís Dias, remete o resumo quinzenal dos 
diversos eventos, a levar a efeito no período de 4 de fevereiro a 17 de fevereiro de 2020, no
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âmbito do plano de atividades para 2020, para as áreas do Desporto, Juventude e 
Associativismo, conforme calendário anexo à presente ata. - PG 521943

Tomado conhecimento.

DDJA - N° 02 - Proposta de Deliberação do Vereador Luís Dias, referente a uma 
informação da Divisão do Desporto, da Juventude e do Associativismo, acerca de dois pedidos 
de grupos de peregrinos de Fátima, designadamente:

- Cedência de alojamento para pernoita, na Cidade Desportiva de Abrantes, de um grupo 
de 50 peregrinos de Portalegre, para o dia 10 de maio de 2020, representado por António 
Pinto;
- Pedido de banhos para um grupo de 30 peregrinos de Sousel, no Pavilhão Municipal 
de Tramagal, para o dia 10 de maio de 2020, representado por Paula Grosa.

Deliberação: Por unanimidade, à semelhança de anos transatos, autorizar a pernoita e a 
utilização dos balneários das instalações da Cidade Desportiva de Abrantes, no dia 10 de maio 
de 2020, por um grupo de cerca de 50 peregrinos de Portalegre, representado por António Pinto.

Autorizar igualmente a pernoita e a utilização dos balneários das instalações do Pavilhão 
Municipal do Tramagal, no dia 10 de maio de 2020, por um grupo de cerca de 30 peregrinos de 
Sousel, representado por Paula Grosa.

DDJA - N° 03 - Proposta de Deliberação do Vereador Luís Dias, referente a uma 
informação da Divisão do Desporto, da Juventude e do Associativismo, datada de 15 de janeiro 
de 2020, acerca do pedido do Clube Desportivo "Os Patos", a solicitar a isenção do pagamento 
pela utilização do Auditório da Cidade Desportiva de Abrantes, no dia 23 de janeiro de 2020, no 
âmbito da realização de uma ação de formação "Pais Adeptos". - PG 521340

Deliberação: Por unanimidade, autorizar a dispensa total do pagamento das taxas devidas pela 
utilização do auditório da Cidade Desportiva de Abrantes, no valor total de 22,83€ (vinte e dois 
euros e oitenta e três cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, de acordo com o 
disposto nos artigos 10° e 14° do Regulamento e Tabela de Taxas em vigor neste Município.

DDJA - N° 04 - Proposta de Deliberação do Vereador Luís Dias, remetendo para aprovação 
minuta do protocolo de cooperação a celebrar entre o Município de Abrantes e a Federação 
Portuguesa de Canoagem e o Clube Desportivo "Os Patos", para a cooperação financeira e 
logística entre os outorgantes destinados ao desenvolvimento desportivo apresentado na 
modalidade de canoagem. - PG 523593

Ata da reunião da Câmara Municipal de 04 de fevereiro de 2020

19



abrantes L.
Fl.

N2^—

Competindo à Câmara Municipal deliberar sobre apoios a atividades de natureza desportiva, nos 
termos do disposto na alínea u) do n° 1 do artigo 33° do Regime Jurídico das Autarquias Locais, 
anexo I à Lei n° 75/2013, de 12 de setembro, remete, para o efeito, proposta de minuta de 
protocolo, na qual constam, entre outros, os direitos e obrigações das partes contratantes, 
competindo ao Município uma comparticipação financeira montante de 10.000,00€ (dez mil 
euros).

Relativamente a este assunto o Vereador Armindo Silveira, citou a seguinte declaração:

"Muitas dúvidas se levantam sobre o modelo de financiamento de cooperação que é 
proposto. Algumas são colocadas pelos Serviços Jurídicos do Município e, se alguns 
comentários foram tidos em consideração, outros carecem de uma análise mais profunda 
que o curto espaço de tempo não permitiu consultar os serviços jurídicos que o BE 
disponibiliza para ajudar os seus eleitos a decidirem o seu sentido de voto com mais 
segurança jurídica.
Relembro que estes documentos só me foram facultados ontem de manhã pois eles não 
estavam na plataforma. Falo especificamente da minuta e da pronúncia dos Serviços 
Jurídicos.
Face ao exposto solicito que este ponto seja retirado da Ordem do Dia e que seja votado 
numa próxima reunião de Câmara.
Se tal não acontecer, votarei contra, mas considerando que a não retirada do ponto não 
dignifica nada este órgão até porque o Vereador do Be já tinha levantado a questão do 
abandono a que estava vetado o Centro de Canoagem no Aquapólis Sul tendo até 
sugerido que poderia ser o Município de Abrantes a criar uma secção de canoagem.
Por isso, tendo em conta o respeito que merecem as instituições envolvidas, mais uma 
vez solicito que o ponto seja retirado."

O Presidente da Câmara referiu que o que está em causa é o apoio ao Clube Desportivo "Os 
Patos" e o relançamento da modalidade e questionou o Vereador Armindo Silveira se concordava 
ou não com o retorno desta atividade desportiva.

O Vereador Armindo Silveira manifestou-se favorável quanto ao regresso da canoagem ao Rio 
Tejo, mas voltou a insistir nas suas dúvidas jurídicas.

O Vereador Rui Santos referiu não ser por 15 dias que o protocolo não se realiza, pelo que 
sugeriu que se cedesse ao pedido do Vereador Armindo Silveira, uma vez que o mesmo não teve 
atempadamente acesso à informação.

O Presidente da Câmara mencionou que perante as dúvidas levantadas pelo Vereador Armindo 
Silveira, iria solicitar uma análise jurídica ao protocolo, no sentido de perceber se efetivamente 
existe alguma desconformidade jurídica.

Deliberação: Por unanimidade dos presentes, foi decidido retirar este assunto da agenda da 
reunião e adiar a discussão e aprovação do mesmo, para a próxima reunião de câmara.
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7. Divisão de Obras Públicas

DOP - N° 01 - Proposta de Deliberação do Vereador e Vice-Presidente da Câmara, João 
Gomes, referente à informação n° 11 da Divisão de Obras Públicas, datada de 15 de janeiro de 
2020, subscrita pelo Diretor de Fiscalização da empreitada de "Requalificação do C.M. 1208 - 
Maxial - Abrantes", que analisou o Plano de Trabalhos Definitivo constituído por Plano de 
Trabalhos e Plano de Pagamentos, entregue pela sociedade Diamantino Jorge & Filho, S.A., 
adjudicatária da empreitada, tendo concluído que estes documentos estão em condições de 
merecer aprovação. - PG 521294

Deliberação: Por unanimidade, aprovar o Plano de Trabalhos Definitivo composto por Plano de 
Trabalhos e Plano de Pagamentos, entregue pela adjudicatária da empreitada de "Requalificação 
do C.M. 1208 - Maxial - Abrantes", de acordo e com os fundamentos constantes na informação 
n° 11 da Divisão de Obras Públicas.

DOP - N° 02 - Proposta de Deliberação do Vereador e Vice-Presidente da Câmara, João 
Gomes, referente à informação n° 27 da Divisão de Obras Públicas, datada de 27 de janeiro de 
2020, acerca da análise de pedido de reequilíbrio económico-financeiro do contrato por 
agravamento dos custos na realização da empreitada "Museu Ibérico de Arqueologia e Arte de 
Abrantes - Fase 1, Recuperação, Remodelação e Ampliação do Convento de S. Domingos", 
apresentado pela adjudicatária da empreitada, A TPS - Teixeira Pinto Soares, S.A. - PG 480510

Deliberação: Por unanimidade, deve proceder-se à audiência escrita da interessada, nos termos 
dos artigos 121° e 122° do Código do Procedimento Administrativo, dando-se-lhe conhecimento 
do sentido provável da deliberação final, uma vez que é intenção da Câmara:

- Não aceitar o presente pedido de reequilíbrio económico-financeiro do contrato por 
agravamento dos custos na realização da empreitada "Museu Ibérico de Arqueologia e 
Arte de Abrantes - Fase 1 - Recuperação, Remodelação e Ampliação do Convento de São 
Domingos", ao abrigo do artigo 354.° do Código dos Contratos Públicos, apresentado pela 
TPS - Teixeira Pinto Soares, S.A., face aos fundamentos agora invocados pelo 
adjudicatário para a reposição do reequilíbrio económico-financeiro do contrato e por falta 
de documentação comprovativa do valor reclamado, conforme explicitado no ponto n.° 3 
da presente informação e que se dá por transcrito.

Pode a interessada pronunciar-se no prazo de 10 dias, podendo consultar o processo nos serviços 
municipais, na Praça Raimundo Soares, entre as 9.00 e as 16.00 horas.

Mais informar que se, após o decurso do prazo da audiência prévia, nada for dito ou não 
contribuir eventual pronúncia para reverter o sentido da decisão, a presente deliberação 
converter-se-á em definitiva.
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Face à complexidade do assunto, deverá este processo ser objeto de acompanhamento jurídico.

HHH

8. Divisão do Urbanismo

DU - N° 01 - Em anexo, relação de processos da Divisão do Urbanismo, despachados pelo 
vereador João Gomes, ao abrigo das competências que lhe foram subdelegadas pelo Presidente 
da Câmara.

Tomado conhecimento.

HUI]

Encerramento da Reunião

E não havendo mais assuntos a tratar, o Presidente da Câmara declarou a reunião encerrada 
pelas onze horas e trinta e cinco minutos.

De tudo para constar se lavrou a presente ata, que se encontra aprovada, com exceção das 
intervenções dos elementos do executivo não determinantes de deliberação.

A Assistente Técnica a redigiu e também a assina.
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Câmara Municipal de Abrantes 

Reunião ordinária pública de 04 de fevereiro de 2020
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Divulgação da ordem do dia

Manuel Jorge Séneca da Luz Valamatos Reis, Presidente da Câmara Municipal de 

Abrantes, torna público que, nos termos da alínea o) do n^ 1 do artigo 35^ do Regime 

Jurídico das Autarquias Locais, anexo I à Lei n^ 75/2013, de 12 de setembro, estabeleceu 

a seguinte ordem do dia para a reunião ordinária da Câmara Municipal de Abrantes, que 

se realizará no dia 04 de fevereiro de 2020, com início às 09:30 horas, no Salão Nobre 

do Edifício dos Paços do Concelho, em Abrantes:

I. Período de intervenção aberto ao público

II. Intervenções dos membros do executivo antes da ordem do dia

III. Aprovação da ata da reunião anterior

IV. Ordem do dia

• Minuta final do Acordo Coletivo de Empregador Público, a celebrar entre o 
Município de Abrantes e o STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da 
Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins, na 
sequência da alteração à cláusula 14^, aprovada na reunião de Câmara de 21 de 
janeiro de 2020 - para aprovação.

• Declaração de compromissos plurianuais, declaração de recebimentos em 
atraso e declaração de pagamentos em atraso, com dados reportados a 31 de 
dezembro de 2019 - para conhecimento.

• Despesa, no montante de 93.466,15€ (noventa e três mil, quatrocentos e 
sessenta e seis euros e quinze cêntimos), para candidaturas em análise e outras 
que venham a surgir durante o ano 2020, no âmbito do "Programa de Apoio a 
Estratos Sociais Desfavorecidos" - para aprovação.

• Pedido da Junta de Freguesia de Pego, para alteração do Contrato 
Interadministrativo 2018/2019, com o montante de 58.615,00€, para realização 
das intervenções: "Requalificação da Rua das Covas", "Pavimentação da

Divulgação da ordem do dia da reunião de câmara de 04 de fevereiro de 2020
1



Travessa do Vale Pereiro" e "Requalificação da Estrada Velha - Troço 1" - para 
aprovação e submeter à Assembleia Municipal para autorização.

• Abertura de procedimento para "Fornecimento de "Fornecimento de energia 
elétrica para diversas instalações municipais ao abrigo do Acordo Quadro em 
regime de mercado livre CPCC/05/2018 da Central de Compras da Comunidade 
Intermunicipal do Médio Tejo - Lote 2 - Baixa Tensão Especial (BTE)" - para 
aprovação e submeter à Assembleia Municipal para autorização.

• Abertura de procedimento para "Fornecimento de energia elétrica para 
diversas instalações municipais, ao abrigo do Acordo Quadro em regime de 
mercado livre CPCC/05/2018 da Central de Compras da Comunidade 
Intermunicipal do Médio Tejo - Lote 3 - Média Tensão (MT)" - para aprovação e 
submeter à Assembleia Municipal para autorização.

• Despesa no montante de 3.761,62€ (três mil setecentos e sessenta e um euros 
e sessenta e dois cêntimos), para transferência para a Junta de Freguesia de 
Mouriscas, no âmbito de intervenções realizadas no centro escolar, a pedido do 
Município, extra contrato interadministrativo, celebrado para manutenção da 
escola - para aprovação e submeter à Assembleia Municipal para autorização.

• Despesa no montante de 5.615,08€ (cinco mil seiscentos e quinze euros e oito 
cêntimos), para transferência para a Junta de Freguesia de Bemposta, no âmbito 
de despesas incorridas com reparações efetuadas no Centro Escolar de 
Bemposta, a pedido do Município, as quais não têm enquadramento no 
contrato interadministrativo para manutenção da escola - para aprovação e 
submeter à Assembleia Municipal para autorização.

• Despesa no montante de 5.000,00€ (cinco mil euros), para atribuição de apoio, 
solicitado à Junta de freguesia de Mouriscas, para fazer face à 2^ fase das obras 
de ampliação do cemitério da freguesia - para aprovação e submeter à 
Assembleia Municipal para autorização.

• Composição da Comissão de Acompanhamento e Monitorização da 
Implementação e Desenvolvimento do Quadro de Transferências de 
Competências do Município de Abrantes, na área da Educação, considerando o 
estipulado no n^ 2 do artigo 669 do Decreto-Lei n5 21/2019, de 30 de janeiro - 
para conhecimento.

• Operacionalização do Plano de Ação no âmbito da Cidadania, Igualdade de 
Género e não Discriminação, realizada durante 2019 - para conhecimento.

abrantes
cidade centenária
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• Regulamento final do Programa de Apoio a Estratos Sociais Desfavorecidos - 
para aprovação e submeter à Assembleia Municipal.

• Atribuição da habitação sita na Rua Maria de Lurdes Pintasilgo, n.^s 38 e 40, em 
Abrantes, em regime de arrendamento apoiado, a Abel da Silva Pinto - para 
aprovação.

• Resumo quinzenal dos diversos eventos, a levar a efeito no período de 4 a 18 de 
fevereiro de 2020, no âmbito do plano de atividades para 2020, para as áreas 
da Cultura e do Turismo - para conhecimento.

• Agradecimento da empresa de turismo Pinto Lopes Viagens, pelo acolhimento 
do município aquando das visitas realizadas ao castelo/ fortaleza de Abrantes, 
integradas num programa que tem como temática a Estrada Nacional N^2 - 
para conhecimento.

• Venda dos passaportes e os guias de bolso no âmbito do projeto Rota EN2 - 
para aprovação.

• Resumo quinzenal dos diversos eventos, a levar a efeito no período de 4 de 
fevereiro a 17 de fevereiro de 2020, no âmbito do plano de atividades para 
2020, para as áreas do Desporto, Juventude e Associativismo - para 
conhecimento.

• Pedidos de grupos de peregrinos de Fátima para pernoita e utilização dos 
balneários de instalações desportivas - para autorização.

• Pedido do Clube Desportivo "Os Patos", a solicitar a isenção do pagamento pela 
utilização do Auditório da Cidade Desportiva de Abrantes, no dia 23 de janeiro 
de 2020, no âmbito da realização de uma ação de formação "Pais Adeptos" - 
para autorização.

• Minuta do protocolo de cooperação a celebrar entre o Município de Abrantes e 
a Federação Portuguesa Federação Portuguesa de Canoagem e o Clube 
Desportivo "Os Patos", para a cooperação financeira e logística entre os 
outorgantes destinados ao desenvolvimento desportivo apresentado na 
modalidade de canoagem - para aprovação.

• Plano de Trabalhos Definitivo composto por Plano de Trabalhos e Plano de 
Pagamentos, entregue pela adjudicatária da empreitada de "Requalificação do 
C.M. 1208 - Maxial - Abrantes" - para aprovação.
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• Análise de pedido de reequilíbrio económico-financeiro do contrato por 
agravamento dos custos na realização da empreitada "Museu Ibérico de 
Arqueologia e Arte de Abrantes - Fase 1, Recuperação, Remodelação e 
Ampliação do Convento de S. Domingos", apresentado pela adjudicatária da 
empreitada, A TPS - Teixeira Pinto Soares, S.A. - para aprovação.

• Relação de processos da Divisão do Urbanismo, despachados pelo vereador 
João Gomes, ao abrigo das competências que lhe foram subdelegadas pelo 
Presidente da Câmara - para conhecimento.
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DIVISÃO DA CULTURA E TURISMO 
PLANO DE ATIVIDADES 2020
RESUMO QUINZENAL de 4 de fevereiro a 18 de fevereiro de 2020

ATIVIDADE/EVENTO SERVIÇO LOCAL PERÍODO HORÁRIO

Exposição | A tua espécie não me é estranha Turismo ParqueTejo
20 de janeiro a 20
de abril

18h00

Exposição | Diogo Bolota, Mont Blanc Gentil Cultura QUARTEL
01 de fevereiro a
02 de maio

3 - - Sáb:lOhOO-
12h30//14h30-19h00

Stand Up| Beatriz Gosta - Quem Acredita Vai! Cultura Auditório Escola D.
Manuel Fernandes

7 de fevereiro 21h30

Academia do Mercado | Alimentação Anti cancro c/ Nutricionista Magda
Roma

Turismo Mercado Municipal 
de Abrantes

8 de fevereiro 10h30

Espetáculo Infantil | T'ULISSES Cultura Auditório Escola D. 
Manuel Fernandes

15 de fevereiro IlhOO
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SERVIÇOS MUNICIPAIS 
PLANO DE ATIVIDADES 2020

RESUMO QUINZENAL DE 4.FEVEREIRO A 17. FEVEREIRO

ATIVIDADE/EVENTO SERVIÇO LOCAL DIA HORA

JOGOS TRADICIONAIS ABRANTES 2020 DESPORTO RECINTO DE FESTAS DE VALE DE ZEBRINHO 15.FEVEREIRO 10H00

ENCONTRO ESCOLAS BTT - XCO ABRANTES 
ORGANIZAÇÃO: AVENTURIREQUINTE - 

ASSOCIAÇÃO
DESPORTO CIDADE DESPORTIVA DE ABRANTES 16.FEVEREIRO 9H30



Relação dos processos para a Reunião de Câmara de 04.02.2020
Processo Requerente

Descrição, Local da obra
Despacho / Deliberação

Número | Data NIF | Nome Tipo Data Teor

PGA 481853 04-07-2019 164961348
Américo Manuel da 
Conceição Benvindo

Construção de Edifício destinado
a Arrumos / Rua da Escola - Despacho 

Brunheirinho -Bemposta
23-01-2020 Deferida licença

Legalização de alterações em 
fração incluindo tipologia da 

fração e alterações de alçados em

PGA 508854 13-11-2019
Justo Joao Carvalho

103041001
das Flores

prédio multifamiliar / Labirinto
Habitacional

Deferida licença, nos termos sugeridos, 
Despacho 23-01-2020 consubstanciando esse deferimento a aprovação

de Vale de Rãs, R/C, Frt - do projet
Abrantes - União das freguesias 

de Abrantes (São 
Vicente e São João) e Alferrarede

Construção de habitação
unifamiliar, garagem e alteração Aprovado projeto de arquitetura. Deverão ser
de muro existente / Rua do Vale juntos os projetos complementares de

PGA 511838 26-11-2019 154636185 Florinda Rosa Batista de Morenas - Abrantes - União Despacho 23-01-2020 especialidades indicados na informação técnica,
das freguesias dentro do prazo legalmente previsto para o

de Abrantes (São Vicente e São efeito.
João) e Alferrarede

PGA 465775 11-04-2019 507992032

Alteração, Ampliação e 
Unificação de Edifícios Industriais

Manuel Carlos Silva / Via Industrial 1, Lotes 2, 3 e 4 - ^ ^
Pereira & Filhos, Lda. União das freguesias de Abrantes

(São Vicente e São 
João) e Alferrarede

Aprovado projeto de arquitetura. Deverão ser 
juntos os projetos complementares de 

especialidades indicados na informação técnica, 
23-01-2020 dentro do prazo legalmente previsto para o 

efeito, solicitando-se que o projeto de redes de 
esgotos contemple, caso seja aplicável, o 
respetivo separador de hidrocarbonetos.



Relação dos processos para a Reunido de Câmara de 04.02.2020
Processo Requerente Descrição, Local da obra

Despacho / Deliberação
Número Data NIF T Nome Tipo Data Teor

Alteração e ampliação de edifício 
existente e construção de

pavilhão / E.N.358, Km 33,5 - Vale Indeferimento do pedido, com base na alínea a)
PGA 474774 30-05-2019 503598615 Paurui JVIa^eiras e da Cerejeira - União das Despacho 23-01-2020 do n.? 1 do Artigo 24.e do Decreto-Lei n.9 555/99,

Freguesias de Abrantes (São de 16 de dezembro, na sua atual redação.
Vicente e São João) e 

Alferrarede


